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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
2025.06.06.001, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Pelo presente instrumento, o Município de Tamboril - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.705.817/0001-04, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, 
Tamboril — CE, CEP 63.750-000, através da Secretaria da Administração e Finanças, 
neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. Lílian Silva de Sousa, aqui 
denominada de contratante, e do outro lado a Empresa MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Bairro 
Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-
90, neste ato representada pelo Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, portador 
do CPF/MF n° 377.377.244-00, apenas denominada de contratada, tendo em vista o 
que consta no Processo administrativo n° 00003.20250227/0004-04, e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Processo de Inexigibilidade Eletrônica n° 
024/2025/INEX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA E PREVIDENCIÁRIA, VISANDO À 
ANÁLISE, IDENTIFICAÇÃO, RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 
JUNTO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL, BEM COMO AO ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO EM MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS CORRELATAS JUNTO A 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL — 
CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Vincula-se a contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A proposta do CONTRATADO; e 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo 

BRUNO 
período de 12 (doze) meses, sendo prorrogado automaticamente com a continuidade das 

ROMERO r=i7j ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações 
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="'"' cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação r
c' " " ° e conseqüente recebimento da quantia que o município faz jus, na forma do art. 111 da 

Lei n° 14.133/2021. 
2.2. Serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao 
contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: a 
3.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão se 
nas instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro locatt. de bt , o 
com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a aNgurar as
condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo'40cta tg-' 
qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO/SUBLOCAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação/sublocação para o objeto a ser contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: 
5.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA III, o CONTRATANTE pagará à 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO remuneração honorária futura, em valor 
fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um 
real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, sendo o valor total apurado no 
procedimento de Cumprimento de Sentença, pela execução do objeto ora contratado, 
conforme detalhado no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND PERCENTUAL 
VALOR 

ESTIMADO VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA EM 
MATÉRIA TRIBUTÁRIA E 
PREVIDENCIÁRIA, VISANDO 
À ANÁLISE, IDENTIFICAÇÃO, 
RECUPERAÇÃO E 
COMPENSAÇÃO DE • 
CRÉDITOS JUNTO A 
RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, BEM COMO AO 
ASSESSORAMENTO 
JURÍDICO EM MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS E 
JUDICIAIS CORRELATAS 
JUNTO A SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL - CE 

SERVIÇO 20% R$3.042.095,24 R$ 608.419,04 

3.1.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à 
propositura das medidas judiciais descritas neste contrato/Termo de Referência, bem 
como adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática 
de atos processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de 
postagem, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou 
assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da 

;,. . lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal. 
PEDRO. rown. 

3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja 
a respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá 
proceder livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 
3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que 
forem disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total 
ou em parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido 
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pessoalmente pelo Prefeito Municipal ou a quem esse indicar mediaepprocuraçao • 
pública, fica expressamente consignado que o percentual equivalente 
advocatícios (caput) será pago diretamente à CONTRATADA, por deduçãctsda 
ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do §91,; o aTf. 72 
da Lei n° 8.906/94, independentemente dos honorários sucumbencia40 
judicialmente. 
3.1.4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade com Termo de Referência. 
3.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 
Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 
3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. A remuneração da contratada será devida exclusivamente sobre o valor efetivamente 
recuperado ou compensado em favor do Município de Tamboril, nos termos da cláusula 
6.2, mediante a aplicação de 20% (vinte por cento) sobre o montante financeiro que, por 

ROMERO = rcAV. sua atuação, retornar aos cofres públicos municipais ou for validamente reconhecido 
PEDROSA 
MONTEIR Or 

e... como crédito compensável. 
O 377377 
2440

0 6.3. Considerar-se-á valor efetivamente recuperado ou compensado aquele: 
a) Efetivamente ingressado nas contas públicas municipais em decorrência de restituição 
ou ressarcimento por parte da Receita Federal do Brasil; 
b) Formalmente reconhecido como crédito compensável, com autorização da Receita 
Federal e/ou trânsito em julgado de decisão judicial favorável, que permita sua utilização 
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para quitação de tributos de mesma natureza; a 
c) Efetivamente abatido de débitos vincendos ou vencidos do MunicíOio 
homologação administrativa ou sentença judicial definitiva. 
6.4. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de relatóri 40k -técnicR. 

%-• -- detalhado, contendo: DE

a) Descrição do crédito recuperado ou compensado; 
b) Cópia dos documentos comprobatórios (extratos do e-CAC, decisões judiciais, 
homologações administrativas, comprovantes de pagamento ou compensação); 
c) Cálculo demonstrativo do valor da remuneração devida, com base nos 20% sobre o 
montante recuperado; 
c) Declaração da Secretaria Municipal competente atestando o recebimento e 
conferência dos valores. 
6.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a 
aceitação dos documentos e do relatório pela Administração, mediante emissão da nota 
fiscal correspondente, acompanhada de toda a documentação com probatória exigida. 
6.6. É vedado o pagamento de qualquer valor antecipado, bem como o pagamento por 
serviços não concluídos ou por créditos cuja recuperação ou compensação ainda não 
tenha sido validada pela Administração Pública Municipal. 
6.7. Nenhum pagamento será devido caso o êxito alegado pela contratada não esteja 
devidamente comprovado, nos termos desta cláusula. 
6.8. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE: 
a) A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestação da execução do serviço. 
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências 
que importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo 
observar as condições ajustadas. 
c) As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas a 
Secretaria da Administração e Finanças, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do 
recebimento do documento. 
6.9. Recebimento do serviço 
6.9.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de 
forma detalhada, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo nos termos do art. 140, I, a, da Lei n° 14.133/2021. 
6.9.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela do mês a ser paga. 
6.9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
6.9.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
6.9.5. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
6.9.6. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
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6.9.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
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desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro~twn 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.9.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
6.9.10. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 
c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal 
exato. 
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.9.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
6.9.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
6.10. Liquidação 
6.10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 
6.10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
6.10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 

la Centro Adrninisti ativo Julieta Alves Tirnbó 
Rua Gerrniniano Rodrigues de Farias 5/N 
Bairro São Pedro C N PJ 07.705.817/0001-04 

vvvvvv. ta In tio i I. e .gov. b r 
gabinete@tainbori l.(e.gov.1), 



Tamboril otecipqi
• o 

PREFEITURA 
Id. 
tu C 

r-

PFLS ,o.o 

e) o valor a pagar; e de seus créditos. cn 45C-‘ 
6.10.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
6.10.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após 
a sua integralização. 
6.11. Prazo de pagamento: 
6.11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
6.11.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGVde correção monetária. 
6.12. Forma de pagamento: 
6.12.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a 
ser indicado na contratação. 
6.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente 
6.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.13. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

MaMTEIPO 3 77 3 772410 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
- obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
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de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mei 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Apontar e notificar a CONTRATADA todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste contrato; 
b) Determinar o que for necessário para a regularização de faltas ou defeitos 
constatados; 
c) Enviar correspondência à CONTRATADA, solicitando esclarecimentos quanto a faltas 
ou defeitos não sanados no prazo estabelecido; 
d) Sugerir aplicação de sanções, caso os esclarecimentos da CONTRATADA não sejam 
satisfatórios, encaminhando o processo à autoridade superior em tempo hábil para a 
adoção das medidas legais; 
e) Facilitar o acesso da contratada a todas as informações, documentos, registros e 
bancos de dados necessários para a correta execução dos serviços contratados; 
f) Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados, de acordo com o 
estipulado no contrato, observando os prazos e condições acordados; 
g) Manter uma comunicação clara e objetiva com a contratada, designando, se 
necessário, um representante para ser o ponto focal durante toda a execução do 
contrato; 
h) Quando aplicável, disponibilizar espaço e infraestrutura adequados para que a 
contratada possa realizar suas atividades, especialmente se estas exigirem presença 
física ou acesso a sistemas internos do Município de Tamboril/CE; 
i) Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 
j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar, por 
meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato a ser firmado; 
k) Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto 
qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
serviços que não estejam em desacordo com as condições e exigências especificadas; 
I) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força 
maiores, devidamente justificados e aceitos; 
m) Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.1.1. Acatar o parecer do representante designado pela CONTRATANTE para atestar a 
qualidade dos serviços, conforme discriminados no Termo de Referência e quando 
necessário providenciar a substituição e correção de irregularidades no prazo a ser 
definido pela CONTRATANTE; 
9.1.2. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, os serviços 
pactuados, conforme solicitado pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir suas atividades conforme 
estabelecido; 
9.1.3. Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 
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avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da r 
funcionamento da CONTRATANTE; o 
9.1.4. Realizar um diagnóstico inicial, coletando e analisando dados dos DocurÈento de c? 
Arrecadação de Receitas Federais realizados pelo Município identificando algefinrca. 0
sujeitos à repetição de indébito tributário; 
9.1.5. Contar com equipe técnica especializada em legislação tributária, financeira e 
administrativa, garantindo a efetividade e precisão das análises; 
9.1.6. Apresentar, sempre que solicitado pelo contratante, toda a documentação, cálculos 
e justificativas que embasaram as análises realizadas; 
9.1.7. Quando necessário, representar o Município de Tamboril/CE em ações 
administrativas e/ou judiciais visando a recuperação dos valores identificados; 
9.1.8. Garantir a confidencialidade de todas as informações obtidas e geradas durante a 
execução do contrato, evitando a divulgação de dados sensíveis ou estratégicos do 
município; 
9.1.9. Elaborar e apresentar relatórios periódicos ao Município de Tamboril/CE, 
informando sobre o progresso das atividades, as distorções identificadas, os montantes 
potencialmente recuperáveis e as ações tomadas; 
9.1.10. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato para a realização das 
análises e demais atividades, bem como para a entrega de relatórios e outros 
documentos solicitados; 
9.1.11. Estabelecer um canal de comunicação eficiente com o Município de Tamboril/CE, 
mantendo o contratante informado sobre cada etapa do trabalho e esclarecendo dúvidas 
que possam surgir; 
9.1.12. Conduzir todas as atividades com integridade, transparência e ética, evitando 
conflitos de interesse e agindo sempre em prol dos interesses do Município de 
Tamboril/CE; 
9.1.13. Manter-se atualizada quanto a mudanças na legislação tributária, financeira e 
administrativa que possam impactar o objeto do contrato, informando e adaptando-se 
prontamente a tais mudanças; 
9.1.14. Ao término da prestação dos serviços, entregar ao Município de Tamboril/CE um 
relatório final consolidado, contendo todas as informações, distorções identificadas, 
valores recuperados e recomendações; 
9.1.15. Receber os valores contratuais pela execução dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências estabelecidas no Contrato; 
9.1.16. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das 
atividades específicas; 
9.1.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, 
atendendo prontamente às questões formuladas; 
9.1.18. Arcar com as questões levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do 
contrato a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a 
correção, evitando repetição de fatos; 
9.1.19. Prestar os esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem corno relatar toda e qualquer irregularidade observada 
em função da prestação dos serviços licitados. 
9.1.20. Manter durante a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.1.21. Responsabilizar-se integralmente pela prestação de serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente; 
9.1.22. Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de quitação de 
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que 

Ca Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N 
Bairro São Pedro CNPJ 07.705.817/0001-04 

yvvvvv.tamboril.ce.gov.br 
gabineteG_Dtarnboril.ce.gov.br 



BRUNO ROME PO 
PENOSA 
MONTENO 3773712.140 

$11,411M., 

Tamboril 
PREFEITURA 

estejam ou tenham estado a serviço na CONTRATANTE, por força deste iiontrato; 
9.1.23. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRA 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nã exc r c u
reduzindo essa responsabilidade fato da CONTRATANTE fistslizar seu ( f 
acompanhamento; .4 ) DE t-tf--
9.1.24. Assumir todos os encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, 
decorrentes da execução dos serviços, cabendo apresentar à CONTRATANTE, sempre 
que solicitados, os correspondentes comprovantes desses pagamentos. 
9.1.25. Requerer a exclusão da CONTRATANTE de lide que venha a ser movida por 
qualquer funcionário seu, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo 
judicial; 
9.126. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da 
execução do presente contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, 
divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se 
em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas e danos e 
sujeitando-se às cominações legais; 
9.1.27. Corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E 
PREVIDENCIÁRIAS. 
11.1. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em 
conformidade com o art. 121 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2° do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (§4° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021); 
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de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta d 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sQ)s) a 
casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a osição 
penalidade mais grave (§5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 40 DE OC‘.

12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 
2021); 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (§ 7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 
12.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
12.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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; 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato su 
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a arr çf-
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021)s's„,i-0
12.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contag ha 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do CONTRATADO: 
13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, nas seguintes dotações: 
a) 03.01.04.122.0025.2.003 — Manutenção dos serviços de administração geral, no 
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seguinte elemento de despesas 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiroè — 
Jurídica, na seguinte fonte de recursos 1500000000 — Recursos não vin%tad , o 
impostos. .s >"(
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada49~ 0
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código de 
Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial da 
Prefeitura municipal de Tamboril, em atenção ao § 2° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 2011, 
c/c o inciso V do §3° do art. 70 do Decreto n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
18.1.0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de 
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as 
normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua 
omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
18.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais 
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos 
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo. 
18.3. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 
tratamento previstas nos arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do 
interesse público e os princípios do art. 6° da LGPD e 37 da Constituição Federal de 
1988. 
18.4. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da 
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de 
Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa 
designação é realizada, conforme estabelecido no § 1° do art. 41 da LGPD e se 
compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de 
contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 

Ei Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N 
Bairro São Pedro CNej 07.705.817/0001-04 

www.tamboril.ce.gov.br 
gabinete@tamboril.c.e.gov.br 



BRUNO NUMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37737 
724400 
Anon*. rama degou,
,1.8014.010 
PEDRO. 
wowrEwo 37737724.404 
Nclev 2015.. 

Tamboril 
PREFEITURA 

substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. c, 
18.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indfkt o ksStlo 
do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dosinkRitos d904:' 
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados"ef4 §Abor 
e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 
18.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
18.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as 
informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos 
de segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 
dados. 
18.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as 
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, 
ao dever de confidencialidade. 
18.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma 
lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
18.10. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
18.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 
necessidade de seu tratamento. 
18.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e 
cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido 
acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de 
extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses 
legalmente previstas, 
18.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao 
certame/contrato em que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do 
SUBCONTRATADO (suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o 
assinar um termo de adesão ao presente contrato. 
18.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo CONTRATADO. 
18.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO 
responderão em regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o 
CONTRATANTE e a terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva 
inerente ao tratamento dos dados. 
18.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível 
de segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso; 
18.17. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a 
escala e o volume de suas operações, bem corno a sensibilidade dos dados tratados. 
18.18. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal 
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aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta clausula 
18.19. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que tod 
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, nt,srercícioo (.
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dosc'erkP4 
pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e 
que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes 
assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do 
CONTRATANTE, mediante solicitação. 
18.20. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
18.21. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade 
dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a 
ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo: 
a) Data e hora do incidente; 
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 
c) Descrição dos dados pessoais afetados; 
d) Número de titulares afetados; 
e) Relação dos titulares envolvidos; 
f) Riscos relacionados ao incidente; 
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
prejuízo; 
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja 
possível obter maiores informações sobre o ocorrido; 
18.22. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e 
minimizar seus impactos; 
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas, a terceiros, à ANPD e demais 
autoridades competentes. 
18.23. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 
acesso (log), adequado controle baseado em função (role basedaccesscontrol) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com 
terceiros; 
18.23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar 
na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a 
dados pessoais. 
18.24. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento 
por parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e 
recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, 
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, 
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas 
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título. 
18.25. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD 
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decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivame e da -
uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar6o h Sp 

<5 O' 
, o regresso do Estado nos termos da legislação. 4,,

18.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimehlo 61pgra • 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
18.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da Lei n° 13.709/2018 
deverão ser comunicados à ANPD. 
18.28. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
19.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Sra. 
Antonia Laryssa Pereira Morais especialmente designada pela Secretária Municipal da 
Administração e Finanças, de acordo com o estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2021, 
doravante denominado (a) fiscal de contrato. 
19.2. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalização da execução dos serviços, a qualquer hora, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
obrigações da Contratada. 
19.3. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Tamboril para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1° do art. 92 da Lei n° 14.133, de 2021. 
20.2. As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, 
cumprir o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o 
representante da CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo 
presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

Tamboril/CE, 06 de junho de 2025. 
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